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Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
PODER EXECUTIVO 

ASSESSORIA JURÍDICA 
  

 

PARECER JURÍDICO Nº.  038/2021 
 
 

 
 
 Referente ao assunto: Inexigibilidade de Licitação. 

Base Legal: Art. 25, I, II e Art 13 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 
 

 

Trata-se de Inexigibilidade, cujo objeto é a contratação da Pessoa Jurídica, ASP   –   AUTOMAÇÃO,   SERVIÇOS   E   

PRODUTOS   DE INFORMÁTICA LTDA (ASPEC INFORMÁTICA), por meio de inexigibilidade de licitação, para Prestação 

de Serviços Especializados em Manutenção e Atualização de Sistema Integrado de Gestão Pública (Softwares), Para 

Atendimento a Geração do E-Contas Do TCM/PA e atendimento as Normas de Contabilidade aplicadas ao Setor Público – 

PCASP, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação do Municipío de Altamira/PA. 

 

É o relatório. 

 

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de 

oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios da impessoalidade e da 

moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

 

No plano infraconstitucional coube a Lei nº 8.666/92, regulamentar este dispositivo constitucional, fixando os 

procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, pelo que, em certas situações o gestor público, embora 

podendo realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a 

realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24, são as hipóteses denominadas de 

licitação dispensável, noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que 

o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no art. 25, são as hipóteses denominadas de 

inexigibilidade de licitação. 

 

 

dispõe: 

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art. 25, da Lei nº 8.666/93, que assim 

 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. (grifo nosso). 
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Assim como o inciso I, do art. 25, determina que é inexigível a licitação “para aquisição de materiais, 

equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo”. 

No que interessa ao caso sob análise, por força do art. 25, I, procede-se a contratação por inexigibilidade 

de licitação desde que se trate de serviço técnico enumerado no art. 13 qualificados pela singularidade da 

atividade, pela notória especialização e pela inviabilização de competição. 

 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, oferecendo uma margem 

de ação ao administrador, diz então que a Administração Pública possui discricionariedade para contratar por 

inexigibilidade de licitação para os casos expostos. Significa que o Poder Público age de acordo com a 

conveniência e oportunidade da situação, mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos 

princípios gerais da Administração Pública. 

 

Da análise sistemática do art. 25 c/c art. 13, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar o 

processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção 

do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse 

público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta 

mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividade, a notória especialização, a confiança e a 

inviabilização objetiva de competição. Contudo imprescindível os requisitos. 

 

DO CRITÉRIO ESPECIAL NA CARACTERIZAÇÃO DA EXCLUSIVIDADE DO FORNECEDOR 

 

Na lição de Clayton Ribeiro de Souza, conclui-se que é necessário, ainda, fixar o critério espacial para a 

verificação de hipótese de inexigibilidade e tal critério pode ser obtido com base no valor da contratação, que, por sua 

vez determina as modalidades de licitação permitidas para cada caso concreto. 

 

Leciona, então, Ribeiro de Souza: “Assim, de acordo com as modalidades de licitação permitidas, o gestor 

poderá verificar se o caso é ou não de inexigibilidade. Por exemplo, se o valor da contratação pretendida se enquadra na 

faixa pertinente ao convite, a demonstração de exclusividade exigirá apenas que não haja outro concorrente na mesma 

praça. No caso da tomada de preços, a exclusividade é limitada pelo registro cadastral. Por fim, se o valor fixado para a 

contratação somente permitir a modalidade da concorrência, não há dúvida que a verificação da possibilidade de 

competição deverá ser estendida a todo o território nacional, de modo que a inexigibilidade somente será cabível se 

houver apenas um competidor no país apto a cumprir o objeto estabelecido pela Administração Pública.” 

 

Márcio dos Santos Barros, também citado por Ribeiro de Souza, corrobora o entendimento afirmando que: 

 

“A questão da abrangência da exclusividade é biunívoca. Não pode ser 

analisada apenas, à luz do provável valor da aquisição, que acarretaria a adoção de 

tal ou qual modalidade de licitação. Também deve ser vista pela ótica da extensão 

da exclusividade. Se a exclusividade é nacional, não importa a modalidade de 
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licitação que seria adotada, será seu detentor o contratado. Se a exclusividade é 

para determinada cidade ou região, se a contratação lá ocorrerá, é indiferente 

perquirir a modalidade licitatória que seria adotada, pois representantes de outra 

região ou cidade não poderiam dela participar, devendo prevalecer a exclusividade 

existente.” 

 

Ribeiro de Souza apoia-se, também, no entendimento de José dos Santos Carvalho Filho que, citando Diógenes 

Gasparini, afirma, “in, Manual de Direito Administrativo. 11. ed. Rio de Janeiro: Ed. Lúmen Júris, 2004. p. 224.”, que: 

  

“Por isso, é mister distinguir a noção de praça quando se trata de produção de bem da praça comercial. Esta é aferível 

em função do vulto do contrato. Se a licitação for do tipo convite, considerar-se-á a exclusividade na localidade da futura 

contração; se for tomada de preços, levar-se-á em consideração a exclusividade no registro cadastral; e se for 

concorrência, exclusivo é o que for único no país.” 

 

E, finalmente, como que analisando o caso concreto, Ribeiro de Souza reforça seus argumentos citando Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes que “in Assinatura de Periódicos: Procedimentos e Jurisprudência. Informativo de Licitações e 

Contratos ILC nº 134/abril/2005. p. 299.”, afirma que: 

 

“Quando somente a editora produz o periódico e somente essa o comercializa, tem-se configurada a 

inviabilidade fática e jurídica absoluta de competição, ensejando o enquadramento no caput do art. 25 da Lei nº 

8.666/93. Nesses casos a prova da inviabilidade de competição é mais simples: é suficiente a declaração do editor 

informando que seu produto tem os direitos autorais registrados e que não tem nenhum representante ou fornecedor 

realizando diretamente a comercialização. Essa declaração, revestida da solenidade legal de autenticação é quanto basta 

para a comprovação da escolha do fornecedor, exigida por lei. Quando o editor possui representantes a licitação será a 

regra; se possuir um só representante na localidade, será inexigível a licitação, mas nesse caso o enquadramento legal 

já não será no ‘caput’ do art. 25, mas no inc. I. A situação é de fato diferente. Numa apurada lição de hermenêutica se 

na localidade houver apenas um representante comercial – fornecedor exclusivo – deve prevalecer o princípio da 

especialização da norma implicando a contratação com fundamento no art. 25, inc. I da Lei nº 10 8.666/93. A 

inviabilidade de competição não é mais absoluta, mas circunstancial, decorrente da localização geográfica do futuro 

contratado, fato que pode ou não ser efêmero, temporário. A comprovação das contratações fundamentadas nesse 

inciso são, como não poderia deixar de ser, um pouco mais complexa, como visto a seguir. Insta observar, contudo, que 

sendo efetivamente o caso de inexigibilidade, se houver equívoco no enquadramento – art. 25, caput ou inc. I -, o fato 

deve ser corrigido pelos órgãos de controle mediante mera recomendação, não se tipificando o crime do art. 89 da Lei 

nº 8.666/93. A conduta equivocada não caracteriza crime. Fixado o limite espacial, cumprirá ao administrador público 

verificar se no ‘lócus’ delimitado se há ou não possibilidade de haver competidores habilitados. Entre os fatos que 

limitam o número de possíveis concorrentes, a existência de acordos comerciais é um deles. É possível que existam 

diversos fornecedores de um certo produto, no entanto, cada um deles somente podendo atuar em uma área delimitada 
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(sem interpenetrações), de forma que a depender da modalidade de licitação que abstratamente se enquadre o valor do 

objeto, poderá ou não ser necessário se realizar o certame licitatório.” 

 

Aduza-se que, no provecto magistério do já clássico MARÇAL JUSTEN FILHO,  

 

“[a] contratação com fornecedor exclusivo envolve, normalmente, os 

casos em que a Administração somente poderá adquirir o produto de um 

fornecedor específico. A regulação legal abrange os casos onde existir 

pluralidade de produtos aptos a satisfazerem o interesse público, mas todos 

eles sujeitos à venda pelo mesmo e único fornecedor. — A exclusividade a 

que alude a Lei é aquela jurídica. Indica a situação de natureza contratual 

que assegura a um dos contratantes comercialização de bens ou serviços em 

determinadas áreas geográficas.” 

  

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 3. ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994. p. 169) 

 

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da contratação de serviços em manutenção e 

atualização de Sistema Integrado de gestão Pública (Softwares) com base no art. 25, I, da Lei nº 9.666/93, desde que 

atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais. 

 

DO PARECER: 

 

Por todo exposto esta PROCURADORIA, observado o valor a ser praticado na contratação que não poderá ser 

superior aos preços comparativamente praticados no mercado, manifesta-se pela POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA   da   Empresa   ASP   –   AUTOMAÇÃO,   SERVIÇOS   E   PRODUTOS   DE INFORMÁTICA LTDA (ASPEC 

INFORMÁTICA), pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ nº 02.288.268/0001-04, para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA (SOFTWARES), PARA 

ATENDIMENTO A GERAÇÃO DO E-CONTAS DO TCM/PA, com fundamento no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, e as 

alterações que lhe foram realizadas, nos demais dispositivos atinentes à matéria, e por todo o exposto. 

 

É o Parecer. Salvo melhor juízo. 

 

 

____________________________________ 

GABRIELLE LUZ DE ANDRADE 
OAB/PA 26711 

Assessoria Jurídica de Licitações 
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